
INDICAÇÃO Nº 
211
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 200.000,00 (Duzentos mil reais), para as despesas de manutenção da FEHOSP – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de SÃO PAULO.

JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva as suas entidades e associações, que com muita luta e sacrifícios procuram amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

A FEHOSP – Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo é uma instituição sem fins lucrativos, prestadora de serviços e representa mais de 320 entidades beneficentes que desenvolvem atividades na área da saúde do Estado de São Paulo. Há mais de 50 anos, a Fehosp atua intensamente pela melhoria, profissionalização, modernização da rede hospitalar do Estado, buscando excelência no atendimento a saúde da comunidade.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, na pronta liberação do recurso pleiteado, para que essa importante entidade possa manter o seu nível de atendimento e contribuindo de maneira altamente significante para a melhoria da qualidade de vida da população de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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